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;::;:-- onl3/2ozr o s N. o*B3t2ozt
xererente ao projeto de Resolução (pR) n" 324/2021, que o.concede
Título de cidadã Mato-Grossense a Rosemary Aparecida MenezesCarneiro,,.AUroR: Deputado DR. GIMENEZ

RELATOR (A): DEpUTADO (A)

I _ RELATÓNIO:

submete-se a esta comissão o projeto de Resolução (pR) n."
32412021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que ,oconcede 

o Títuro de
cidadã Mato-Grossense a Rosemary Aparecida Menezes carneiro,,,
iniciativa foi recebida e registrada pera secretaria de serviços Legislativos,
por meio do processo n' 175r/2021, protocoro no r2gzr/202r, lido na 70u
Sessão Ordinária (23 / I I / 2O2l ), conforme descrito abaixo:

Art. lo - Ficq concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense aRosemary Aparecicla Menezes Cerneiro.

Árt, 2' - Esta resolução enlra em vigor na data de suapublicação.

os autos foram tramitados com FICHA TEcNrcA, expedida em
carâter informativo, no dia 25/11/2021, citando que apesar do processo não
ter sido instruído com os documentos, a justificativa do projeto apresenta
algumas as informações exigidas pelo arligo 79,II,..a), e «b,) da Resolução
n" 6.597/2019, conforme fls. 06.

Ern reunião rearizada no dia 13 de janeiro d,e 2020, em que
participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais diretorias desta
casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das rearizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para
comprovar a ptá,Íica de atos de relevante interesse social, cultural,
econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso. de
acordo com a especificação da honraria a ser agraciad,a.

Em 29nr/2021, os autos foram enviados e recebidos pero Núcreo
social, conforme artigo 360, inciso III, arínea ,.c,, do Regimento Interno, à
Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,
Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para aanálise e emissão de
parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar paxecer a todos os projetos que tratem dos
direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cidadania, e do ÍImparo
à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso
VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de
competência exclusiva do parlamento Estadual, especificamente no art.26,
XXVM dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Promulgada em 05 de outubro de l9g9 - D.o. lg/lo/lgsg e no artigo l7l do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

c'(-)\s I Itt;tt.:Àlt t)() tis lr\t)c) l)t, \,ÍA.tI) (iROSSo
Arl. 26 - E cJa competência exclusiva cla Assembleia
Legislativa;
( ..)
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XXVIII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos
cqsos previslos nesta Constituição, expedir decretos
legislativos e resoluções ; 

t
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Art. I7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de cqráter político, administrqtivo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar_se no
âmbito de sua competência exclusiva, nos cqsos inclicaclos na
ConsÍituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste
Regimento Interno.2

A intenção do autor é "Fica concedido o Título de cidadã Mato-
Grossense a R)SEMARY A?ARECIDA MENEZES 1ARNEIR}.',, de acordo

com a Resolução rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso,,,

estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-
grossense. vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' - Os projetos de resolução de concessão clo Título de
Cidadania Mato-grossense serdo onalisaclos pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, qo
Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os pro.letos de resolução de concessão clo Título cle
Cidadania Mato-grossense deverõo ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - re jde;ou+esrdiu, ne Estade de rperíede
sueeri#iffi+xos. ( R e v o g a d o p e I a R e s o I u ç iÍ o 6. I S 3 / 2 0 2 0).

§ 3" - ls pessoqs nascidas no território do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo clessa
unidade federativa são consideradas nasciclas no Estaclo de
Mato Grosso para efeitos desta Resolução e ndo poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.3

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edillcio Dante Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso
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Arém disso, o artigo 1g da proposição em tera dispõe sobre o rimitequantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputaclo poderá indicar, por sessdolegislaíiva, até 4 r (quarenta e uma) homenagens, distribuídqsda seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Mütter,.

' jl;i,tr!,:,.,',1,'":,:;:n*';:,;;:"!;#::ff 
:,,5,:,K^

Nas folhas 02 e 03 do projeto de Resolução (pR) no 3241202r, o
nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

, ,-- ',, ., :::::::::::::i:]::]:::)::]jj]]

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Manins de Oliveira

Rosemary Aparecida Menezes Carneiro nqsceu em Cardoso
(SP), no ano de t962. Ela é casada com Wilson Jose Carneiro,

juntos, pais de dois fithos. paurista de nqscimenÍo, mas de
criação Mineira, Rctsimary morou por 17 anos em Minas
Gerais.

Rosemary é Bioquímica, proprieÍítria do Laboratório de
Análises Clínicas de Mirassol, juntqmente com sua irmã,
Joana D'arc, na cidade de Mirassol D,oeste. A Dra. seformou
em Ribeirõo preto - sp, por influência de seus tios, e atua n,
profissão e na regido oeste de Mato Grosso há mais de 30
anos. Foi empreendedora e visionária, acrediÍou nct sua
profissdo, proprietriria do primeiro raboratório de onárises tra
regido.

Seu pai, pegueno agricultor, tinha vontade de qumentar suas
terrqs e, em 1986, Rose e suafamília se mudaram para Mato
Grosso. Vieram para Mato Grosso em busca de oportunidades
para afamília.

1P.,:?:;:ff]:ff::l.ry+
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Conseguiram se aJirmar em Mirassol D,oeste, cidade a qual
residem até hoje. Atuarmente, Rose como é conhecidq na
região, é uma das propriettirias de um lqboratório bioquímico
de referência na cidade de Mirassol D,oeste.

Para tanto, apresento o projeto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos
na justificativa da proposição, entendemos que a sra. Rosemary Aparecida
Menezes carneiro satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a
RESOLUÇÃo N" 6.597, DE 2org - D.O.E. ALIMT DE to/12r2019 é justo
que receba o "Título de cidadã Mato-Grossense,,, assim, quanto à anáIise
do mérito somos favoráveis pela ApRovAÇÃo do projeto de Resolução
(PR) n" 32412021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70^
Sessão Ordinrária e3 I I I l2)2t).

É o parecer.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
EdiÍicio Danle Maíins de Olíveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. No

IIR 324/202 t 0titt3/202 r 08.93/2021

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadã Mato-Grossense

Carneiro".

(PR) n" 32412021, que "Concede

a Rosemary Aparecida Menezes

Pelas razões expostas, entendemos que a senhora ROSEMARY

APARECIDA MENEZES CARNEIRO satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUçÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualiÍicam seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n' 32412021, de autoria do Deputado DR.

GIMENEZ, lido na 70u Sessão Ordinária (23llll202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
I
I

spMD^{us/ CDHDDMCACAI /ALMT, em89 a"lúaLÇo-ae 2o2r .

/t
ASSINATURA Do RELA rox, -llhW

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso
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COMI§SÂO DE DIREITOS HUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

i 
üÁtlruõRffi,, 

iiiüb_JhàA :, ; H 0.'EXTRAORDINANA

PR N',32412021.

VOTO DO RELÂTOR:

-rsrÀcô §ÍíVÃ
Presidente

§ÊBÃSTiÃô REZÊNDÉ
Vice-Presidente

JANAINARIVA

pÁr§§ÃL*-

J revonÁvrr- E nslrrçÃo ! nnuuorcrDADE/AReuIVo
(cApiTULo vilt, ARTtGo 194, § úNrco E/ou ARtrco t95, § 2)

ELETRONICO REMOTA
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coM o RELATOR (1r5r).
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WILSON SANTOS tr
NíENIBROS SUPLENTES

DR. JOAO

ür-VS§Es üonarS

-iôÃô BÀtisrÃ Dó §iND§nÉN-

GÍíBÉRio CÃftÀM

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇAO:
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Certifico que foi designado o {4 t ,q O O S/L tfi pararetatara presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

LT, FINAL da proposição' J arnovADo I nr.rrIr,q,Do

vo do Núcleo Social

Xavier da Cuthâ Fill'o
Consultoí do N€lêo Sochl

Metricda 111r7 Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Sccretária Parlalnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

(tLruçn Al"vu '
GLAPCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente
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DEPUT SILVA

Sendo
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DR. GIMENEZ.
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